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CONTRATO N° 008/2020 

 

Referente à Ata Nº 004/2020 

Originário Do PAD Nº 589/2020 

Pregão Eletrônico Nº 005/2020 

 

 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS, QUE FAZEM ENTRE SI O 

COREN/AL, E A EMPRESA CONSERG 

EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS 

AMBIENTAIS LTDA, COM REGISTRO NO 

C.N.P.J./M.F. SOB O Nº 02.297.645/0001-63. 

 

Aos 16 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte, de um lado o Conselho Regional de 

Enfermagem de Alagoas – COREN/AL, com registro no C.N.P.J./M.F. sob o nº 04.768.671/0001-58 

e sede na Rua Dr. José Bento Junior, nº 40 Farol, nesta Capital - neste ato representado por seu 

presidente Renné Cosmo da Costa e sua tesoureira Leidjane Ferreira de Melo, no uso de suas 

atribuições legais - designada doravante simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado a empresa 

CONSERG EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA, com registro no 

C.N.P.J./M.F. sob o nº 02.297.645/0001-63 doravante designada CONTRATADA, tendo em vista o 

que consta no Processo nº 309/2020 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho 

de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013,do 

Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997 e da Instrução Normativa SLTI/MPOG nº 2, de 30 de abril de 

2008 e suas alterações, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão – 

Sistema de Registro de Preços nº 005/2020, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço de terceirização de mão de obra, que 

serão prestados nas condições estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital referente ao 

processo administrativo nº 589/2020. 

Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 

vencedora, independentemente de transcrição. 

Objeto da contratação: 

 

 

Função 
Município de 

lotação 

Carga horária 

(semanal) 
Quantidade 

Valor 

unitário 

mensal (R$) 

Valor total 

mensal 

Recepcionista Maceió 40 horas 01 R$2.760,13 R$2.760,13 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA 

2.1 O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 meses, com início na data de 16/11/2020 e 

encerramento em 16/11/2021, podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 

(sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e observados os 

seguintes requisitos: 
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Os serviços tenham sido prestados regularmente; 

A Administração mantenha interesse na realização do serviço; 

O valor do contrato permaneça economicamente vantajoso para a Administração; e 

A contratada manifeste expressamente interesse na prorrogação. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO 

O valor mensal da contratação é o exposto na tabela da clausula PRIMEIRA, que totaliza R$ 

2.760,13 (dois mil setecentos e sessenta reais e treze centavos) por mês. Nesses termos, o valor anual 

será de R$ 33.121,56 (trinta e três mil e cento e vinte e um reais e cinqüenta e seis centavos).                                                                                                                                       

No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 

fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 

cumprimento integral do objeto da contratação. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 

prevista no orçamento, para o exercício de 2020. 

No(s) exercício(s) seguinte(s), correrão à conta dos recursos próprios para atender às despesas da 

mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO 

5.1 O pagamento será efetuado no prazo de 20 (vinte) dias úteis, contados a partir da apresentação de 

Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo setor competente da Contratante, através de depósito 

em conta-corrente, desde que a Contratada esteja com os documentos a seguir elencados, em plena 

validade: Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, Certidão Negativa de Débito - CND,  

Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União. Na Nota 

Fiscal deverão constar os seguintes dados: número da conta corrente, nº do banco, agência e número 

da Nota de Empenho. 

5.2 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida e enviada ao COREN/AL até o segundo dia útil 

subsequente ao mês da efetiva prestação do serviço, a fim de tornar possível a apropriação tempestiva 

da despesa. O não encaminhamento da Nota Fiscal/Fatura no prazo supracitado implicará na 

incontinente dilação do prazo assinalado para a realização do pagamento, o qual poderá ser dilatado 

na proporção de 02 (dois) dias para cada dia de atraso verificado na apresentação do aludido 

documento de cobrança; 

5.3 Havendo erro na nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação da despesa, a 

mesma ficará pendente e o pagamento sustado até que a Contratada providencie as medidas 

saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste caso, quaisquer ônus para a Contratante. 

5.4 Havendo atraso no prazo estipulado no caput desta Cláusula incidirão sobre o valor devido juros 

de mora de 0,03% (três centésimos percentuais) ao dia, relativo ao período compreendido entre a data 

do protocolo do documento de cobrança e a data do efetivo pagamento. 

5.5 À Contratante fica reservado o direito de não efetivar o pagamento se, no ato de entrega e 

aceitação dos serviços, estes não estiverem em perfeitas condições e de acordo com as especificações 

estipuladas neste contrato. 

 

SEXTA – REPACTUAÇÃO 

Visando à adequação aos novos preços praticados no mercado, desde que solicitado pela 

CONTRATADA e observado o interregno mínimo de 1 (um) ano contado na forma apresentada no 
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subitem que se seguirá, o valor consignado neste Termo de Contrato será repactuado, competindo à 

CONTRATADA justificar e comprovar a variação dos custos, apresentando memória de cálculo e 

planilhas apropriadas para análise e posterior aprovação da CONTRATANTE, na forma  estatuída no 

Decreto n° 2.271, de 1997, e nas disposições aplicáveis da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 2, de 

2008. 

A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em respeito ao 

princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo ser realizada em 

momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua anualidade resultante em datas 

diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de obra e os custos decorrentes dos insumos 

necessários à execução do serviço. 

O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado: 

 Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria 

profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção 

coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada 

categoria profissional abrangida pelo contrato; 

 Para os insumos discriminados na planilha de custos e formação de preços que 

estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): do último 

reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por determinação 

legal ou normativa; 

 

Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado: a partir da data limite para 

apresentação das propostas constante do Edital. 

Nas repactuações subsequentes à primeira, o interregno de um ano será computado da última 

repactuação correspondente à mesma parcela objeto de nova solicitação. Entende-se como última 

repactuação, a data em que iniciados seus efeitos financeiros, independentemente daquela em que 

celebrada ou apostilada.  

O prazo para a CONTRATADA solicitar a repactuação encerra-se na data da prorrogação contratual 

subsequente ao novo acordo, dissídio ou convenção coletiva que fixar os novos custos de mão de 

obra da categoria profissional abrangida pelo contrato, ou na data do encerramento da vigência do 

contrato, caso não haja prorrogação. 

Caso a CONTRATADA não solicite a repactuação tempestivamente, dentro do prazo acima fixado, 

ocorrerá a preclusão do direito à repactuação. 

Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação só poderá ser 

pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado: 

 

 da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos custos 

decorrentes de mão de obra; 

 do último reajuste aprovado por autoridade governamental ou realizado por 

determinação legal ou normativa, para os insumos discriminados na planilha de custos e 

formação de preços que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público 

(tarifa); 

 do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta, em relação 

aos custos sujeitos à variação de preços do mercado; 

 

Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo acordo, dissídio ou 

convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à CONTRATANTE ou à 

CONTRATADA proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula no termo aditivo de 
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prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser exercido tão logo se disponha dos 

valores reajustados, sob pena de preclusão.  

Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base diferenciadas, a 

repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os acordos, dissídios ou 

convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação. 

É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na proposta inicial, 

exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal, sentença normativa, acordo 

coletivo ou convenção coletiva.  

A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em acordos e convenções coletivas que 

não tratem de matéria trabalhista. 

Quando a repactuação referir-se aos custos da mão de obra, a CONTRATADA efetuará a 

comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de Custos e Formação de 

Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria 

profissional abrangida pelo contrato. 

Quando a repactuação referir-se aos demais custos, a CONTRATADA demonstrará a variação por 

meio de Planilha de Custos e Formação de Preços e comprovará o aumento dos preços de mercado 

dos itens abrangidos, considerando-se: 

 os preços praticados no mercado ou em outros contratos da Administração; 

 as particularidades do contrato em vigência; 

 a nova planilha com variação dos custos apresentados; 

 indicadores setoriais, tabelas de fabricantes, valores oficiais de referência, tarifas públicas ou 

outros equivalentes; 

 índice específico, setorial ou geral, que retrate a variação dos preços relativos a alguma 

parcela dos custos dos serviços, desde que devidamente individualizada na Planilha de Custos 

e Formação de Preços da Contratada. 

A CONTRATANTE poderá realizar diligências para conferir a variação de custos alegada pela 

CONTRATADA. 

Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências iniciadas observando-

se o seguinte: 

 a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação; 

 em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de 

periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou 

 em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a repactuação 

envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato gerador, na forma de 

acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença normativa, contemplar data de 

vigência retroativa, podendo esta ser considerada para efeito de compensação do 

pagamento devido, assim como para a contagem da anualidade em repactuações futuras. 

Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a motivaram, e 

apenas em relação à diferença porventura existente. 

A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de sessenta dias, contados a 

partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de variação dos custos. 

O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a CONTRATADA não cumprir os 

atos ou apresentar a documentação solicitada pela CONTRATANTE para a comprovação da variação 

dos custos. 

As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a 

prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por aditamento ao contrato. 
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CLÁUSULA SÉTIMA - REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO 

12.1 O regime de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais que 

serão empregados e a fiscalização pela CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de 

Referência, anexo do Edital. 

12.2 A fiscalização será exercida pelo representante da CONTRATANTE, designado para a função 

de gestor de contratos. 

12.2.1 O gestor irá fiscalizar a execução do contrato quanto à qualidade desejada; comunicar a 

CONTRATADA sobre o descumprimento do contrato e indicar os procedimentos necessários ao seu 

correto cumprimento; solicitar Administração a aplicação de penalidades por descumprimento de 

cláusula contratual e atestar as notas fiscais de pagamentos. 

 

CLÁUSULA OITAVA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

8.1. DA CONTRATADA: 

Além das obrigações contratuais de praxe, a Contratada também será responsável pelas situações 

abaixo, cabendo-lhe o ônus por: 

a) Aceitar nas mesmas condições os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor, conforme § 1º do art. 65, da Lei nº 8.666/93. 

b) Manter os serviços com pessoal adequadamente capacitado e em locais e horários determinados 

pelo COREN/AL, designando profissionais especializados e devidamente credenciados;  

c) Fornecer 2 (dois) uniformes a cada integrante da equipe que prestará serviços ao COREN/AL, por 

meio do contrato decorrente da presente licitação, no início da prestação dos serviços, e proceder a 

reposição a cada seis meses, ou quando estes não mais se mostrarem adequados, mediante solicitação 

formal do Fiscal do contrato;  

d) Elaborar Relatório Mensal de Atividades, no qual serão relacionados os serviços prestados durante 

o mês anterior;  

e) Apresentar ao COREN/AL, relativamente aos empregados indicados para a execução dos serviços, 

para aprovação mediante o preenchimento das qualificações técnicas exigidas no instrumento 

convocatório, de curriculum vitae documentado de todos os profissionais a serem alocados nos 

postos de trabalho, com pelo menos 10 (dez) dias corridos de antecedência;  

f) Atender a solicitação para substituir empregado considerado inadequado para a prestação dos 

serviços, no prazo máximo de 48 horas e, ainda, exercer controle de assiduidade e da pontualidade 

dos seus empregados;  

g) Assumir total responsabilidade pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, fiscais e 

previdenciárias, inclusive as decorrentes de acidentes, indenizações, multas, seguros, normas de 

saúde pública e regulamentadoras do trabalho, assim como pelo cumprimento de todas as demais 

obrigações pertinentes ao contrato;  

h) Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitação, 

mantendo todos os documentos fiscais nos seus prazos de validade;  

i) Não ceder ou transferir, total ou parcialmente, parte alguma do contrato que vier a ser firmado;  

j) Dispor de pessoal necessário para garantir a execução dos serviços, nos regimes contratados, sem 

interrupção seja por motivo de férias, descanso semanal, licenças, ausência de serviço, greve, 

demissão e outros análogos, obedecidos às disposições da legislação trabalhista vigente;  

k) Manter preposto responsável pelo gerenciamento do serviço, com poderes de representante para 

tratar com o COREN/AL sobre assuntos relacionados com a execução do contrato, sem ônus para o 

Contratante;  
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l) Fornecer todo o equipamento de proteção individual e coletivo, adotando todas as medidas de 

segurança indicadas pela legislação, que visem à preservação do profissional, do patrimônio do 

COREN/AL e de terceiros em geral;  

m) Informar imediatamente ao COREN/AL, por escrito, qualquer anormalidade que ponha em risco a 

execução dos serviços, com vistas a ações corretivas;  

n) Refazer, sem ônus para o COREN/AL, dentro do prazo estabelecido, os serviços prestados que 

apresentem defeitos, erros, danos, falhas e/ou quaisquer outras irregularidades em razão de 

negligência, má-execução, emprego de mão-de-obra e/ou ferramentas inadequadas;  

o) Informar a relação dos integrantes da equipe, contendo nome completo, função e documentação 

dos mesmos (ID, CPF, PIS CTPS e outros), e providenciar a emissão de crachás de identificação, que 

permitirão o acesso às dependências do COREN/AL;  

p) Ressarcir o COREN/AL por quaisquer prejuízos decorrentes de falha dos serviços contratados;  

q) Informar ao COREN/AL, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data de entrada na Junta 

Comercial, sobre qualquer alteração social ou modificação da finalidade ou estrutura da empresa;  

r) Responsabilizar-se por qualquer acidente ocorrido com seus profissionais por imprudência, 

negligência ou imperícia, fora ou dentro dos locais da prestação ou execução dos serviços, no 

desempenho das atividades ou em conexão com os mesmos, inclusive por danos causados a terceiros;  

s) Arcar com o ônus resultante de qualquer ação, demanda, custos e despesas decorrentes de 

contravenção; seja por culpa sua ou de quaisquer de seus profissionais indicados ou prepostos, 

obrigando-se, outrossim, a quaisquer responsabilidades decorrentes de ações judiciais ou 

extrajudiciais de terceiros, que lhe venham a ser exigidas por força de lei, ligadas ao cumprimento do 

contrato a ser firmado;  

t) Abster-se, qualquer que seja a hipótese, de veicular publicidade ou qualquer outra informação 

acerca das atividades objeto deste contrato, sem prévia autorização por escrito do COREN/AL;  

u) Manter sigilo quanto a informações obtidas na execução dos serviços prestados ao COREN/AL.  

 

8.2. DA CONTRATANTE:  

 

Para a execução do objeto deste contrato, a Contratante se obriga a:  

 

a) Fornecer as informações necessárias à execução dos serviços;  

b) Permitir o livre acesso dos empregados da Contratada às instalações onde serão executados os 

serviços independentemente de permissão prévia, desde que estejam devidamente credenciados, 

portando crachá de identificação e exclusivamente para execução dos serviços;  

c) Dar ciência à Contratada imediatamente sobre qualquer anormalidade que verificar na execução 

dos serviços;  

d) Proceder ao acompanhamento técnico da prestação dos serviços;  

e) Atestar a execução do objeto do contrato por meio do Gestor do Contrato;  

f) Efetuar pagamento à Contratada de acordo com as condições de preço e prazo estabelecidas no 

contrato;  

g) Rejeitar, no todo ou em parte, serviço executado em desacordo com o contrato firmado;  

h) Comunicar à Contratada qualquer irregularidade encontrada na operacionalização do serviço.  

 

CLÁUSULA NONA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

Pela inexecução das condições estipuladas, por ensejar o retardamento da execução de seu objeto, 

falhar ou fraudar na execução deste Contrato, ou cometer fraude fiscal, a Contratada ficará impedida 

de licitar e contratar com a União, e será descredenciada no SICAF pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 

sem prejuízo das multas previstas no Edital e neste Contrato e as demais cominações legais. 
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Parágrafo Primeiro - As sanções deverão ser aplicadas de forma gradativa, obedecidos os princípios 

da razoabilidade e da proporcionalidade. 

Parágrafo Segundo - As sanções serão aplicadas após regular processo administrativo com garantia 

de defesa prévia. 

Parágrafo Terceiro - Configurado o descumprimento da obrigação contratual, será o contratado 

notificado da infração e da penalidade correspondente, para, no prazo de cinco dias úteis, apresentar 

defesa. 

Parágrafo Quarto - Recebida a defesa, o presidente do COREN/AL deverá manifestar-se, 

motivadamente, sobre o acolhimento ou rejeição das razões apresentadas, para concluir pela 

imposição ou não da penalidade. 

Parágrafo Quinto - A inexecução total ou parcial do fornecimento do objeto, assim como a execução 

irregular, ou com atraso injustificado, sujeitará o contratado, garantida a prévia defesa, à aplicação 

das seguintes sanções: 

I - advertência; 

II - multa; 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 05 (cinco) anos; 

IV - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no 

inciso anterior. 

Parágrafo Sexto - A inexecução total do contrato ensejará a aplicação de multa de 20% do valor 

global do ajuste. 

Parágrafo Sétimo – Caso a Contratada atrase injustificadamente o cumprimento de sua obrigação 

ficará sujeita às seguintes penalidades: 

I - atraso de até 05 dias: multa de 0,2% x dias de atraso x valor mensal contratado; 

II - atraso de 06 até 10 dias: multa de 0,4% x dias de atraso x valor mensal contratado; 

III - atraso de 11 até 15 dias: multa de 0,6% x dias de atraso x valor mensal contratado; 

IV - atraso superior a 15 dias: atraso superior a 15 dias será considerado inexecução total do ajuste. 

Parágrafo Oitavo - As sanções são autônomas e a aplicação de uma não exclui a outra. 

Parágrafo Nono - A Contratada, quando não puder cumprir os prazos estipulados para a execução dos 

serviços, deverá apresentar justificativa por escrito, devidamente comprovada, nos casos de 

ocorrência de fato superveniente, excepcional ou imprevisível, estranho à vontade das partes, que 

altere fundamentalmente as condições do contrato, por fato ou ato de terceiros, reconhecido pela 

Administração em documento contemporâneo à sua ocorrência. 

Parágrafo Décimo - A solicitação de prorrogação, contendo o novo prazo para execução do serviço, 

deverá ser protocolizado na sede do COREN/AL, no horário de 8h às 16h, até a data de vencimento 

do prazo de execução inicialmente estipulado, ficando a critério da Diretoria do COREN/AL a sua 

aceitação; 

Parágrafo Décimo Primeiro - A Contratada reconhece tais multas e deduções como prontamente 

exigíveis, assegurados o contraditório e a ampla defesa; 

Parágrafo Décimo Terceiro - Caso a Contratada não tenha crédito a receber da Contratante, terá prazo 

de 05 (cinco) dias úteis, após a notificação oficial, para recolhimento da multa, apurada em regular 

procedimento administrativo, sob pena de cobrança judicial; 

Parágrafo Décimo Quarto - A Contratante se reserva o direito de rescindir, unilateralmente o contrato 

a ser firmado, na ocorrência de qualquer situação prevista na Cláusula anterior, bem como pelos 
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motivos relacionados no art. 78, incisos I a XII e XVII e art. 79, I e art. 80 e seus respectivos incisos 

e parágrafos, todos da Lei 8.666/93; 

Parágrafo Décimo Quinto - Poderá, ainda, ser rescindido o presente Contrato por acordo entre as 

partes ou judicialmente, nos termos previstos no art. 79, incisos II e III da Lei 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – RESCISÃO 

10.1 O não cumprimento de qualquer das cláusulas e condições pactuadas no Instrumento Contratual 

ou a sua inexecução, por parte da CONTRATADA, implicará para o CONTRATANTE a faculdade 

de rescindir o contrato unilateralmente, independentemente de interpelação judicial ou extrajudicial, 

de acordo com o inciso I, do art. 79, da Lei nº 8.666/1993 e alterações. 

10.2 O não cumprimento de qualquer das cláusulas e condições pactuadas no Instrumento Contratual 

ou a sua inexecução por parte do CONTRATANTE, implicará para a CONTRATADA a faculdade 

de se utilizar dos termos dos artigos 78 a 80, da Lei nº 8.666/1993 e alterações. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VEDAÇÕES 

É vedado à CONTRATADA: 

 caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

 interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o 

acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite 

de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS 

Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e 

normas e princípios gerais dos contratos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – PUBLICAÇÃO 

Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário 

Oficial, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – FORO 

É eleito o Foro da Justiça Federal do Estado de Alagoas para dirimir os litígios que decorrerem da 

execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 

§2º da Lei nº 8.666/93.  

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias 

de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes e por duas 

testemunhas.  
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Maceió 16 de novembro de 2020. 
 

 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DE ALAGOAS – COREN/AL 

 

 
_______________________________                                                      ________________________________ 

Renné Cosmo da Costa                                                                                     Leidjane Ferreira de Melo 

              Presidente do COREN/AL                                                                                    Tesoureira COREN/AL 

 

 

EMPRESA CONTRATADA 

 

 

 
________________________________________________________________ 

CONSERG EMPREENDIMENTOS E SERVIÇOS AMBIENTAIS LTDA 

C.N.P.J./M.F. sob o nº 02.297.645/0001-63 

TESTEMUNHAS: 

 

 

1ª ______________________________ 2ª ______________________________ 


